
Indicação Nº 5798/2025

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
sobre a necessidade de realizarem estudos para QUE SEJA 
AVALIADA A POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE UM MUTIRÃO 
EMERGENCIAL PARA ZERAR A FILA DE ATENDIMENTOS EM 
NEUROPEDIATRIA NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI. 

INDICO: à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, sobre a 
necessidade de realizarem estudos para QUE SEJA AVALIADA A POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO 
DE UM MUTIRÃO EMERGENCIAL PARA ZERAR A FILA DE ATENDIMENTOS EM NEUROPEDIATRIA 
NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras;

A presente solicitação tem como base o grande número de famílias que aguardam há 
meses por consulta com médico neuropediatra, sendo muitos dos casos referentes a crianças 
com suspeita ou diagnóstico de autismo, TDAH e outras condições neurológicas que necessitam 
de acompanhamento contínuo e especializado. Ademais a demora nesses atendimentos 
compromete não apenas o tratamento adequado, mas também o desenvolvimento e o bem-
estar das crianças, gerando angústia aos pais e responsáveis, é fundamental que o poder público 
adote medidas emergenciais, como mutirões de atendimento, para garantir o acesso rápido e 
humanizado ao cuidado especializado. 

É importante destacar que muitas mães atípicas têm relatado o desgaste emocional 
e físico decorrente da espera por esse atendimento, uma vez que enfrentam longas filas, 
deslocamentos e a dificuldade de conciliar o cuidado com os filhos e as demais responsabilidades 
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do dia a dia, esta ausência do acompanhamento neuropediátrico adequado causa impacto 
diretamente no comportamento, na adaptação escolar e no desenvolvimento social das crianças, 
que ficam sem o suporte terapêutico e médico necessário. 

Por fim, o mutirão, portanto, representa uma ação concreta de sensibilidade e 
compromisso com a saúde pública, permitindo que o município ofereça um atendimento mais 
ágil, inclusivo e digno, essa iniciativa também reforça a importância de políticas permanentes de 
atenção à saúde da criança e da pessoa com deficiência, consolidando Itapevi como uma cidade 
que prioriza o cuidado e o acolhimento às famílias.

Diante do exposto, solicito o apoio das Secretarias competentes para análise da 
viabilidade técnica e financeira, visando o aumento de vagas dentro do convênio firmado entre 
o Município e a APAE.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 14 de novembro de 2025.
                                                                     Marina Dornellas 

VEREADORA - UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X98Y09FN2116J8KR, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: X98Y-09FN-2116-J8KR
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